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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE 

ANEXO III 

Modelo de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNAE 

CONTRATO Nº XX/2025 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

A     (nome   da   entidade   executora),   pessoa   jurídica   de   direito   público,   com   sede  à 

Rua  ,        N.º        ,        inscrita        no        CNPJ       sob 

n.º , representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) 

Municipal, o (a)   Sr.   (a)   , doravante denominado CONTRATANTE, e 

por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av.           

        ,n.º        , em   (município), inscrita   no   CNPJ   sob   n.º , (para grupoformal ou informal 

ou fornecedor individual), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições 

da Lei n° 11.947/2009 e Lei 14.133/2021 e Resolução nº 06 de 08 de maio de 2020, e tendo em vista o que 

consta na Chamada Pública nº XX/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 

seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 

FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública 

XX/2025, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 

transcrição. Com exceção do produto: CAMARÃO CINZA DESCASCADO EVISCERADO 

CONGELADO (FILÉ), que será destinado ao atendimento de todas as unidades de ensino integrais 

(fundamental e médio) do Estado de Sergipe. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 



 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ (   

  ). 
 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação das guias de remessas de alimentos pela 

pessoa responsável em cada unidade de ensino. Sendo que o cronograma deverá ser cumprido, 

rigorosamente, em dias letivos e em horário escolar, ou seja, de segunda a sexta feira, das 07:00 às 11:30 

he das 13:00 às 17:00 h durante o período de até 12 (doze) meses. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 

estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 

sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente contrato. 

c. A entrega dos gêneros alimentícios deverão ser efetuados em até 10 (dez) dias úteis, a partir da data de 

recebimento das Guias de Remessas de Alimentos – GRA, emitidos pelo órgão solicitante e mediante os 

requisitos da Portaria nº 5825/2019/GS/SEDUC de 21 de agosto de 2019 e da Portaria nº 

1986/2022/GS/SEDUC de 24 de maio de 2022. Sendo vedado acumular duas ou mais entregas de produtos 

no mesmo período, caso ocorra, a cooperativa/associação será notificada; em caso de reinscidência a 

SEDUC tomará as providências cabíveis. 
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TOTAL 

 
1 

       

 Valor Total do Contrato:  



 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

  PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. 
 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a 

tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 

às entregas do mês anterior. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor 

daparcela vencida. 

 
CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da Resolução 

do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento 

e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 

disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 

poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do CONTRATADO; 



 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE): 

Compete à Contratante: 

a) assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem necessários 

os serviços; 

b) acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços; 

c) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas; 

d) efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato. 

 
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA (OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA): 

Compete à Contratada: 

a) executar o serviço objeto deste Contrato em estrito acordo com as disposições do Edital e 

discriminação da proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas a seguir: 

b) manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na chamada pública; 

c) prestar a garantia contratual; (avaliar a necessidade caso a caso); 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à (Unidade solicitante) ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

e) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do Contrato; 

f) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e 

expressa anuência; 

g) não realizar cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem 

prévia e expressa anuência do Contratante; 



 

h) substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificativa por parte desta, 

qualquer empregado cuja atuação, permanência e ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da (Unidade solicitante) ou ao interesse do Serviço 

Público; 

i) designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (SANÇÕES ADMINISTRATIVAS): 

A contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei (Federal) nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da 

mesma Lei. 

Caso o CONTRATADO(A) descumpra total ou parcialmente o contrato celebrado com a 

administração pública estadual, ou cometa qualquer das infrações previstas nos artigos, 214, 215, 216, 

217, 2018 e 219 do Decreto Estadual nº 342/2023 poderá sofrer as seguintes sanções: 

 Advertência; 

 Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) multa de 0,5 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor do fornecimento ou serviço não realizado; 

b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, 

com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

 Impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos 

devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de 

conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. A 

contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 



 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria de Estado 

da Educação e da Cultura / Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras 

entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º XX/2025 pela Resolução CD/FNDE nº 06 

de 2020, pela Lei nº 14.133/ 2021 e Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 

as suas condições essenciais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio e-doc ou e-mail 

(dae.seduc@seduc.se.gov.br). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

 
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 

apresentado (Cláusula Quarta) ou até de de . 



 

CLÁUSULA VIGENTE: 

É competente o foro da comarca de Aracaju/SE para dirimir qualquer controvérsia que se originar 

destecontrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento. 

 

 

 
Aracaju-SE, de de 2025. 

 

 

 

 
 

 

 
 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

 
 

 

 

CONTRATADA 


